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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 06 DE MAIO DE 2019.

 
 
Autor: Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O § 2.º do art. 5.º do Projeto de Lei n. 15.070/2019 passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 5.º ...
 
§ 2.º No que se refere ao pagamento de serviços prestados pelos componentes das
CADA's/Semob, seus coordenadores, secretários e servidores citados no § 1.º, fica
estabelecido o valor de R$ 149,70 (cento e quarenta e nove reais e setenta centavos) por
sessão, reajustado anualmente de acordo com o mesmo índice e na mesma data da
revisão geral anual dos servidores públicos municipais.”
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 06 de maio de 2019.
 
 
 

ALEX CHAVES
Vereador-Autor
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